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PABLO CESAR RIVERA GUERRERO,  até 06/08/2000
VERNE ROBERT CHAPPELL, ate 22/06/2001
SILVIO SOMMA, até 04/08/2000
PAULINA NGUEVE, até 20/07/2000
RINA ARACCELLI GARCIA LANGER, até 23/0712000
FRANCISCO GUILLERMO FEftNANDEZ DONOSO, até
03/03/2000
BESNIK BARAJ, EDLIRA BARAJ o ERLISA BARAI, até
07/09/2001
ISABEL INES MONTEIRO DE PINA ARAUJO, até 31/03/2000
EMANUEL MARIA DOS REIS BRITO LIVRAMENTO, até
30/09/2000
ZENGGO MIGUEL MARTINS LUCAS, ma 08/0312000
JOHNNY ALEXIS PALAC1OS CASTRO, até 10/08/2000
SOMA AURELIA BINA VERA CRUZ DE CARVALHO,  até
18/08,2000
MARY LUZ MELO GALINDO, até 30/0912000
THOMAS WERNER SCHINKE, CHRISTINE MARIA SCH1NKE,
SEBASTIAN HEINRICH SCHINKE e STEFAN SCH1NKE, obi
31/10/2001
ENRIQUE MARIO BOCCARDO PIERULIVO, até 01/08/2000

ARQUIVO NACIONAL
Conselho Nacional de Arquivos

RESOLUÇÃO N9 1 2 , DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispãe sobre os procedimentos relativos i declaração de
interesse público e social de arquivos privados de pessoas
flsicas ou juddicas que contenham documentos relevantes para
a história, a cultura e o desenvolvimento nacional.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de suas
atribuições previstas no inciso IX do art. 18, de seu regimento interno, aprovado pela  Resolução n° 9, de 1°
de julho de 1997, de conformidade com a deliberado do Plenirio, em sua 16' reunião ordinária, realizada
em 7 de dezembro de 1999.

Consirlerando a necessidade de se estabelecer procedimentos pan a  emissão do ato declaratório de
interesse público e social de arquivos privados, previsto no at 12 da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de
1991, regulamentado pelo Decretou" 2.942, de 18 de janeiro de 1999;

Considerando a função social dos arquivos traduzida na difusão de infonnaçães para o pleno
exercício da cidadania e da pesquin científica, e

Considerando que a declareçao de interesse público e social de arquivos privados reflete a ayao do
Estado visando a suapreservação pelo seu valor  histórico, probatório e informativo, resolve:

PROCESSO N° 8386-001654/99-16
PROCESSO N°8390-002102/99-75
PROCESSO 8400-001967/99-30
PROCESSO N°8400-002461/99-66
PROCESSO N°8433-002515/99-IS
PROCESSO N° 8434-000396/99-65

PROCESSO N°8434-001559/99-63

PROCESSO N°8458-000490/99-64
PROCESSO N°8460-000201/99-79

PROCESSO N°8460-001693/99-19
PROCESSO 1st° 8460-007118/99-85
PROCESSO N° 8460-007165/99-65

PROCESSO N° 8505-011770/99-12
PROCESSO N°8505-014233/99-70

PROCESSO N°8505-018922/99-17

ELIZABETH FONSECA DE OLIVEIRA pucci
Substituta

Face as diligências procedidas pelo Departamento de Policia Federal, DEFIRO os
presentes de permanência definitiva, nos termos do art 75, II, b, da Lei n° 6815/80, salientando, todavia,
que verificado a qualquer momento o abandono da prole, o ato poderá ser revisto.

PROCESSO N°8389-003538/97-59 - FLORENCIO DANIEL RUIZ DIAZ
PROCESSO N° 8505-018297/97-32 JAVIER EDUARDO FERRARI  TINTO e YOANNA DEL CASTILLO

RET'AMOSO
PROCESSO N° 8505-076103/97-31 - ROSÁRIO ACUNA JUAN1QUINA
PROCESSO N° 8389-003166198-97 - ANA MARIA FERNANDEZ CERDA
PROCESSO N°8505.013122/98-92 - CARLOS ENRIQUE NAVINCOPA NAUPARI
PROCESSO N°8505-013575/98-37 - MOHAMMAD CHANGIZI

A vista de novos elementos constantes dos autos e nova diligência procedida pelo
DeparLunento de Policia Federal, form insubsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 21/03/91, pagina 5154, para conceder a permanência definitiva, nos terms do art 75, II, h, da
Lei no 6815/80

PROCESSO N° 8504-000223/89-68 - LUCIA DA PAZ CHINA

A vista de novos elementos constantes dos autos e nova diligência do Departamento de
Policia Federal, torno insubsistente o ato indeferitório publicado no Nitro Oficial da União de 19/08/97,
página 17904, para conceder a permanência definitiva, nos termos do art 75, II, b, da Lei 6815/80,
salientando, todavia, que verificado a qualquer momento o abandono da prole, o ato poderá ser revisto..

PROCESSO N°8505-036272/92-89 - ALDO EBERT BARRON TAPIA

A vista de novos elementos constantes dos autos e de nova diligência procedida pelo
Departamento de Policia Federal,  torno insubsislente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 17/09/96, pagina 18415, para conceder a permanência definitive, nos termos do art. 75, II, b_, da
Lei n°6815/80

PROCESSO N°8505-031834/93-61 - YOUNG JUN YANG

A vista de novos elementos constantes dos autos e nova diligência procedida pelo
Departamento de Policia Federal, torno insubsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da

rnião de 28/10/97, página 24247, para conceder a permanência definitive, nos termos do art. 75, II, I?, da
Lei n° 6 815/80

PROCESSO N° 8505-002957/94-48 - MONG JU KIM, MI SOOK KIM CHUN, YO0 NA KIM e YO0 RI
KIM

INDEFIRO o presente pedido de permanência, nos termos do relatório de  sindicância
do Departamento de Policia Federal, onde informa que o estrangeiro encontra-se fora do Pais, restando,
assim, prejudicada a instrução do processo.

PROCESSO N° 8360-006314/96-45 - MAX CLAIRE TUFUAF

DEFIRO o presente pedido de permanência definitiva por Reunião Familiar, nos
termos da Resolução Normativa 36/99, do Conselho Nacional de Imigração.

PROCESSO N° 8505-011783/98-83 - AMELIA APARICIO ALONSO

DEFIRO o presente pedido de prorrogação do prazo de estada.

PROCESSO N°8460-016204/99-14 - ISRAEL CRUZ VELAND1A, até 21/02/2001

INDEFIRO o presente pedido de prorrogação de prazo de estada, tendo em vista a
falta do cumprimento da exigência formulada e a impossibilidade de localização do estrangeiro através do
endereço fornecido nos autos.

PROCESSO N°8505-007212/99-80 - TOSHIKO ANDO

CARLIONE ABREU BARBOSA COSTA
(Of. ru: 18/2000)

Art. 1° - A declaração de interesse público e social de arquivos privados, de competencia do
CONARQ, nos termos do art 2°, inciso IX, do Decreto n° 1.173, de 29 de junho de 1994, Seri objeto de
processo administrativo.

Art 2° - 0 ato declaratório sent antecedido de  avaliação elaborada pela Comissão Técnica
referida no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 2.942/99.

Parágrafo único - A Comissão será constituída de acordo com o artigo 3° desta Resolução,
mediante portaria do Presidente do CONARQ, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação
destaReaolução.

Art. 3° - A Comissão Técnica de Avaliação será permanente e composta de três membros, e seus
respectivos suplentes, indicados entre os servidores ocupantes de cargo efetivo do Arquivo Nacional, da
Biblioteca Nacional e do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Parágrafo único - A Comissão será sediada na cidade do Rio de Janeiro.
Art.	 - Toda pessoa flsica ou jurídica, ou órgflo da administração pública direta da União, dos

Estalos, do Distrito Federal ou dos Municípios, poder á solicitar a instauração do processo de declaração
th interesse público e social ds que trata esta Resolução.

Art 5° - A solicitação devera ser dirigida ao Presidente do CONARQ e endereçada a esse
Conselho, que fimciona na sede do Arquivo Nacional.

Art.	 - A solicitação deverá conter os seguintes dados, sob pena de ser recusado o seu
recebimento.

I - identificação e qualificação do solicitante ou de quem o represente,
II - domicilio ou sede do solicitante e local para recebimento de comunicações;
III -justificativa da solicitação;
IV - identificação e qualificação do proprietário ou do detentor do arquivo;
V - localização do arquivo.
Art. 7° - Todas as solicitações sento autuadas na respectiva unidade protocolizadora do CONARQ

e encaminhadas, pelo seu Presidente, à Comissão Técnica de Avaliação.

Art. 8°- A Comissão promoverá a instrução do processo com base na análise da justificative da
solicitação, da eventual documentação anexada  Aquela, bem como do acervo em questão, devendo fazer
constar da instrução, pelo menos, as seguintes informações:

I - mensuração aproximada, traduzida em unidades, metros lineares e/ou metros  cúbicos;
II - estado de conservação dos documentos, incluindo o tipo de acondicionamento e

armazenamento;
111 - resumo do conteúdo e histórico do acervo.
Art. 9° - A Comissão poderá requerer do solicitante informaçães complementares is mencionadas

no art. 6° desta Resolução.
Art. 10 - Sempre que a Comissão considerar  necessário sera solicitado parecer de especialistas em

matéria especffica
Art. 11 - Se o arquivo, objeto do processo de declaração, estiver localizado fora da sede da

Comissão, esta podeni requerer, na impossibilidade de deslocamento de seus membros, a colaboração de
instituições arquiviaticas públicas estaduais, do Distrito Federal ou municipais, para instrução do
processo.

Art 12- Se o proprietário ou o detentor do arquivo dificultar ou impedir, comprovadamente, o
acesso da Comissão ou de quaisquer de seas membros ao arquivo, ressalvado o direito i intimidade e i
vida privada, este fato sera comunicado ao Presidente do CONARQ para que sejam recomendadas as
medidas administrativas ou judiciais cabíveis.

Art 13- A Comissão emitira, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do processo,
parecer conclusivo pela declaração ou não do interesse público e social do arquivo.

Parágrafo único - Desde que devidamente justificado, o prazo estabelecido neste artigo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério do Presidente do CONARQ

Art. 14— Concluído o trabalho da Comissão, o processo será encaminhado ao Presidente do
CONARQ, que adotará as seguintes providências:

I - determinará o arquivamento do processo, no caso de parecer desfavorável 11. declare" dando
ciência ao proprietário do arquivo e ao solicitante;

II - submeterá ao Plenário do CONARQ, para a apreciação do processo, no caso de parecer
favonivel .

Art. 15 - Aprovado o parecer pelo Plenário do CONARQ, este emitirá o ato declaratirio, que será
homologado por seu Presidente.

§ 1°- A não aprovação pelo Plenário implicará o arquivamento do processo, dando-se ciência ao
proprietário do arquivo e ao solicitante.

§ 2°- A cópia da ata dareunião plenária integrará o processo.
Art. 16- Após a decisão homologatória, o CONARQ providenciará notificação cabível ao

proprietário, bem como o informará das implicações decorrentes do ato declaratório.
Art. 17 - O proprietário poderá impugner o ato, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do

recebimento danotificação, mediante recurso dirigido ao ministro de Estado da Justiça, por intermédio do
Presidente do CONARQ.

Parágrafo único - 0 recurso serápreviamente apreciado pela Comissão de  Avaliação Técnica, para
analise das questões relativas ao mérito, e pela Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça, para opinar
sobre os aspectos legais eventualmente suscitados.

Art. 18 - Indeferido o recurso, pelo ministro de Estado da Justiça, o processo retornará ao
CONARQ, que providenciará, em livro próprio, o registro do ato declaratório, bem como dará ciencia ao
proprietário do arquivo e ao solicitante, e o fará publicar na Imprensa Oficial.

REVOGADO



SWIM 

NOVO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO 

FIQUE POR
DENTRO:

Art. 244, inciso I. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor,
sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e
vestuário de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo
Contran.

PENALIDADE.
multa de
180 UFIR e suspensão
do direito de dirigir
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Art. 19 - Deferido o recurso, o Presidente do CONARQ determinara o arquivamento do processo,
expedindo comunicação ao Plenário do CONARQ, ao proprietário do arquivo e ao solicitante.

Art 20 - Na ausência de recurso, o CONARQ providenciará, em livro próprio, o registro do ato
declaratório.

Art. 21- 0 Presidente do CONARQ poderá delegar, no todo ou em parte, as atribuiçães a ele
conferidas na presente Resolução, desde que não sejam conflitantes com a sua competência privativa,
determinada pelo art 6 ° do Decreto n° 2.942/99, e pela Resolução n°9/97 do CONARQ.

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

(14. n: 17/2000)

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
Coordenacfio-Geral Central de Policia

PORTARIA N ° 2.117, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999
0 COORDENADOR-GERAL CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL-
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que The sac, conferidas pelo artigo 32
do Decreto n ° 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1 ° do
Decreto n° 1.592 de 10 de agosto de 1995, atendendo solicitação por parte
do Interessado, bem como decisão prolatada no Processo n ° 08350.009108/99-
11-SR/DPF/MG: resolve:
conceder autorização à empresa vlAgko SOARES ANDRADE LTDA., C.G.C. n °
17.226.507/0003-22, sediada no Estado de MINAS GERAIS, para adquirir em
estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material Bélico do
Ministério do Exército, armas e munição na seguinte quantidade e natureza:
02 (DOIS) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 24 (VINTE E QUATRO) CARTUCHOS DE muNIOxi
CALIBRE 38.

ITANOR NEVES CARNEIRO

- 17-1-2000 - P$ 14q, 1. 0)

PORTARIA N9 7, DE 5 DE JANEIRO DE 2000
0 COORDENADOR CENTRAL-GERAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL-
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que The são conforidas polo artigo 32 do
Decreto n ° 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1 8 do
Decreto n ° 1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo solicitação por parte
do interessado, bem como decisão prolatada no Processo n ° 08350.007943/99-
08-SR/DPF/MG; resolve:
conceder autorização it empresa PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., CGC n°
25.183.468/0001-90, autorizada a funcionar na atividade de Vigilância,
localizada no Estado de MINAS GERAIS, a executar o serviço de ESCOLTA
ARMADA, nos termos prescritos no artigo 46, da Portaria n ° 992/95-DG/DPF de
25 de outubro de 1995, publicada no D.O.U. de 31 de outubro de 1995.

ITANOR NEVES CARNEIRO

(N9 6.274-0 - 19-1-2000 - R$ 149,60)

PORTARIA N ° 39, DE 24 DE JANEIRO DE 2000

0 COORDENADOR-GERAL CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que The silo conferidas polo artigo 32 do Decreto n °
89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado polo artigo 1 ° do Decreto n °
1.592 de 10 de agosto de 1995, atendendo solicitação por parte do
interessado, bem como decisão prolatada no Processo n ° 08512.016048/99-01-
DELESP/SP; resolve:
conceder autorização para funcionamento a empresa PIXU SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA., C.G.C. n ° 02.043.090/0001-23, com sede a Rua Dr.
Piragibe n ° 278, Bairro Parque da Penha - são Paulo/SP, tendo como sócios:
MARIA ALVES PACHECO RODRIGUES e REINALDO RODRIGUES, especializada na
prestação de serviços de VIGILÂNCIA, para exercer suas atividades no Estado
de sko PAULO.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI

(NY b.23-2 - 28-1-2000 - R$ 149,60)

...após a Imprensa Nacional
ter várias sedes provisórias,

foi inaugurado, por D. Pedro II,
em 1877, o primeiro prédio

construido para abrigar
os prelos e todo o material

usado na gráfica?
Que este edifício

pegou fogo na noite de
15 de setembro de 191!,

onde se perdeu
SVIViOn.g0V.I)r
	 vasto material histórico?
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